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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 

PPJC 4138/2015 
Processo: 2820/2013 

Assunto: Prestação de Contas Anual 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vitória 

Exercício: 2012 

Responsável: João Carlos Coser – Prefeito Municipal 

 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3ª Procuradoria Especial de Contas, 

no exercício de suas atribuições institucionais, com fundamento no inciso II do art. 

55 da Lei Complementar nº 621/20121 e no inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar estadual nº 451/20082, manifesta-se nos seguintes termos. 

Versam os autos sobre Prestação de Contas Anual, concernente ao exercício 

financeiro 2012 - último exercício do mandato eletivo que se iniciara em 2009 -, da 

Prefeitura Municipal de Vitória, sob a responsabilidade de João Carlos Coser.  

Após o exame dos balanços e demonstrativos apresentados, a Unidade Técnica – 

INSTRUÇÃO CONTÁBIL CONCLUSIVA - ICC 74/2015 e INSTRUÇÃO TÉCNICA 

CONCLUSIVA - ITC 2882/2015 - recomendou a REJEIÇÃO das contas em virtude 

do indicativo de irregularidade Insuficiência de disponibilidades financeiras para 

arcar com as despesas contraídas no final de mandato (item 4.3.4.1 do RTC 

389/2014), expressando-se nos seguintes moldes: 

                                                 
1
  Art. 55. São etapas do processo: 

[...] 
II – o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nas hipóteses previstas em lei ou no Regimento Interno; 

2
   Art. 3º Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do 

Ministério Público Especial de Contas: 
[...] 
II - emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal na forma que dispuser a Norma Interna 
do Ministério Público Especial de Contas e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, com exceção dos processos 
administrativos internos; 
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Pois bem. 

Cotejando a análise meritória realizada pela Área Técnica, verifica-se que a 

Instrução Técnica Conclusiva encontra-se consentânea com o entendimento do 

Ministério Público de Contas, motivo pelo qual, para evitar reiterações, independente 

de transcrição, esta passa a fazer parte integrante deste Parecer pelos fundamentos 

de fato e de direito ali aduzidos. 

Imperioso ressaltar que a irregularidade mantida pelo Corpo Técnico desta colenda 

Corte macula a prestação de contas em análise, e que se consubstancia em 

gravíssima infração à norma constitucional e legal, devendo esse Tribunal de 
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Contas, inexoravelmente, emitir Parecer Prévio pela sua rejeição, nos termos do art. 

80, inciso III, da LC n. 621/123. 

Destarte, ante a completude das manifestações técnicas acima citadas, para evitar 

idênticas iterações, tecem-se apenas argumentos adicionais, conforme segue. 

No que tange ao item da ITC 2882/2015 (Insuficiência de disponibilidade para 

arcar com as despesas contraídas no final de mandato – item 4.3.4.1 do RTC 

389/2014), sobreleva-se que a norma moralizante do art. 42 da Lei Complementar 

nº. 101/20004 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) -, visando garantir a 

integridade das finanças públicas, de modo a evitar que o gestor contraia despesas 

que não poderão ser pagas no curso de seu mandato, ou deixe obrigações, sem 

disponibilidade de caixa, para serem quitadas pela próxima administração. 

Na espécie, depois da devida análise técnico-contábil das informações extraídas dos 

autos, a Área Técnica demonstrou a existência do expressivo valor de R$ 

53.919.764,21 (cinquenta e três milhões, novecentos e dezenove mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e vinte e um centavos) - sem lastro financeiro suficiente no 

caixa municipal, transferindo-se a dívida para o próximo mandatário, provocando, 

portanto, flagrante desequilíbrio nas contas públicas.   

Convém enfatizar que a irregularidade praticada é causa de rejeição de contas no 

âmbito dos Tribunais de Contas, sendo classificada como gravíssima pela 

Resolução nº. 17/2010 da Corte de Contas do Estado de Mato Grosso, verbis: 

DA 01. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_01. Contração de obrigação 
de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem que haja 
disponibilidade financeira (art. 42, caput e paragrafo único da Lei 
Complementar 101/2000 – LRF). 

Ademais, com tal proceder, incorreu o agente no crime de assunção de obrigação 

                                                 
3
  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

[...] 
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

4
  Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair 

obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 
exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 
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no último ano do mandato ou legislatura (art. 359-C do Código Penal)5, o qual, 

complementando o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, objetiva tutelar de 

forma veemente as finanças públicas, com a correta gestão do dinheiro público, bem 

como assegurar a moralidade e a probidade administrativa.  

Ainda atinente à importância dada pelo Legislador ao tema, o gestor, ao deixar de 

quitar despesas compromissadas entre maio e dezembro de 2012, ou, ao menos, 

sem a reserva de recursos para que assim o fizesse o sucessor, também incorreu 

em sanção de natureza pecuniária. 

Em razão disso, com fulcro no disposto nos arts. 38, inciso II, e parágrafo único, 134, 

inciso III e § 2° e 281 do RITCEES6, caso mantido no Parecer Prévio o apontamento 

descrito no item da ITC 2882/2015 (Insuficiência de disponibilidade para arcar 

com as despesas contraídas no final de mandato – item 4.3.4.1 do RTC 

389/2014), deve-se formar autos apartados, instaurando-se novo contraditório em 

processo de fiscalização específico, com a finalidade de aplicar a sanção pecuniária, 

nos moldes expressos no art. 136 da LC n. 621/127 c/c art. 5°, inciso III, §§ 1° e 2° 

da Lei n. 10.028/008, no qual se fará necessário demonstrar se o administrador 

                                                 
5
  Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos quadrimestres do último ano do mandato ou 
legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício 
seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

6
  Art. 38. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução: 

[...] 
II - emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal, com exceção dos processos 
administrativos internos; 
[...] 
Parágrafo único. Quando da elaboração do parecer a que se refere o inciso II deste artigo, verificando o Ministério Público 
junto ao Tribunal a ocorrência de irregularidades que não constaram da instrução ou a ausência de agentes na relação 
processual, essas poderão ser objeto de instrumento em apartado, sem prejuízo da continuidade do feito. 
Art. 134. Verificada, no exame das contas anuais de governo, irregularidade decorrente de atos de gestão sujeitos ao 
julgamento do Tribunal, será determinada a formação de processo apartado, com o objetivo de: 
[...] 
III - aplicar multas por infrações à norma legal ou regulamentar de natureza orçamentária, financeira, operacional, 
patrimonial e fiscal, se for o caso. 
§ 2º A formação de processo apartado dar-se-á mediante a juntada da decisão que determinar a sua constituição e de 
peças do processo originário ou reprodução de cópias necessárias à sua instrução. 
Art. 281. Verificada a necessidade de ser examinada a matéria em processo distinto, para assegurar a observância dos 
princípios da celeridade e da eficiência, deverá ser formado processo apartado, de natureza semelhante ou diversa do 
processo originário, mediante o desmembramento ou reprodução de peças do processo original. 

7
  Art. 136. Compete ao Tribunal de Contas, o processamento, o julgamento e a aplicação da multa de que trata o artigo 5º 

da Lei Federal nº 10.028, de 19.10.2000. 
8
  Art. 5

o
 Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 

 [...] 
 III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições 

estabelecidos em lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
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deixou de efetuar limitação de empenho e movimentação financeira, levando-o à 

contração de despesa sem a cobertura de caixa no final de mandato, nos exatos 

termos do mandamento legal.  

Ademais, convém enfatizar que a irregularidade cometida pelo Poder Executivo de 

Vitória, no exercício financeiro 2012, ultrapassa a esfera administrativa, 

encontrando-se tipificada em lei como ato de improbidade administrativa, tendo 

em vista que atenta contra os princípios da administração pública (art. 11, “caput”, 

Lei n. 8.429/929). 

Portanto, a circunspecção do legislador em censurar a referida conduta na esfera 

penal e como ato de improbidade já indica a relevância dispensada ao tema, não 

podendo entender-se diferentemente na seara administrativa; interpretação que 

conduz à conclusão de que as contas ora em comento encontram-se inquinadas de 

graves irregularidades, que ensejam a emissão de Parecer Prévio desfavorável a 

sua aprovação, nos termos do art. 80, III, da LC n. 621/1310. 

Nessa esteira, configurada a irregularidade e, mais, a gravidade da conduta do 

gestor, propugna-se pela emissão de Parecer Prévio recomendando-se à Câmara 

Municipal de Vitória - legítima representante da sociedade de Vitória e juiz natural da 

causa -, a rejeição das contas apresentadas pelo Chefe do Executivo municipal. 

Diante do exposto, pugna o Ministério Público de Contas: 

1 – seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Poder Legislativo a 

REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal de Vitória, referente ao exercício 

                                                                                                                                                         
 [...] 
 § 2

o
 A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de Contas a que competir a fiscalização 

contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público envolvida. 
9
  Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 

ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  
10

  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

[...] 
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 
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2012, sob a responsabilidade do senhor João Carlos Coser, na forma do art. 80, 

inciso III, da LC nº. 621/1211 c/c art. 71, inciso II, da Constituição Estadual12;  

2 – sejam formados autos apartados, nos termos dos arts. 38, inciso II, e parágrafo 

único13, 134, inciso III, e § 2°14 e 28115 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, com a finalidade de se responsabilizar, pessoalmente, 

o indigitado gestor municipal pelo descumprimento do disposto no art. 5°, inciso III, 

da Lei nº 10.028/0016;  

3 – seja determinado ao Poder Executivo Municipal para que divulgue amplamente, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa ao 

exercício financeiro em questão e o respectivo Parecer Prévio, na forma do art. 48 

da LRF17. 

                                                 
11

  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

12
  Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado ao qual compete:  
[...] 
II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e 
das Mesas da Assembleia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até doze meses, a contar do seu recebimento; 

13
  Art. 38. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução: 

II - emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal, com exceção dos processos 
administrativos internos; 
Parágrafo único. Quando da elaboração do parecer a que se refere o inciso II deste artigo, verificando o Ministério Público 
junto ao Tribunal a ocorrência de irregularidades que não constaram da instrução ou a ausência de agentes na relação 
processual, essas poderão ser objeto de instrumento em apartado, sem prejuízo da continuidade do feito. 

14
  Art. 134. Verificada, no exame das contas anuais de governo, irregularidade decorrente de atos de gestão sujeitos ao 

julgamento do Tribunal, será determinada a formação de processo apartado, com o objetivo de: 
III - aplicar multas por infrações à norma legal ou regulamentar de natureza orçamentária, financeira, operacional, 
patrimonial e fiscal, se for o caso.  
§ 2º A formação de processo apartado dar-se-á mediante a juntada da decisão que determinar a sua constituição e de 
peças do processo originário ou reprodução de cópias necessárias à sua instrução. 

15
  Art. 281. Verificada a necessidade de ser examinada a matéria em processo distinto, para assegurar a observância dos 

princípios da celeridade e da eficiência, deverá ser formado processo apartado, de natureza semelhante ou diversa do 
processo originário, mediante o desmembramento ou reprodução de peças do processo original. 

16
  Art. 5

o
 Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 

[...] 
III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições 
estabelecidos em lei; 

17
  Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos. 

       Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

       I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

       II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 
131, de 2009). 
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Vitória, 05 de agosto de 2015. 

 

                                                                                                                                                         
      III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade 

estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009)        
(Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 


